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Atâ. 3Q - Revogam-óe oá
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Atâ. 1Q - FZxa a taxa de tnAcJitção eoMieApondente a 
(òeôòenta e cinco pott eento) do vatoh. da. ORTN do mèò em que. fin. 
btieado o Edttat de InACJitção do coneuAÁO.yeÁ^^u^afl

A^t. 29 - FZxa a taxa adtctonat pa/ta exame btootàtco 
tebte de habt2tda.de eòpecZ^tea pcuta o& eandtdatoò ao Cuâáo de í 
ção Et&tea eoM.ef>pondente a 20% (vinte po/t. eento) do oato/i da 
do meó em que íoa. pubtteado o Edttat de Lnóc/ttçio.

dt^poòtqoeÀ em eont^ã/ito.

UFES.
e

Eduea-
ORTM
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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL VO ESPÍRITO 
SANTO, no uôo de 6ua& atAtbutçõeò tegató e eótatuta/ita^, tendo 
vtòta o que eoifLòta do Rrujcebòo n? 6.022/85-V. - Sub-Rettoxta 
mtca;

fbíi>-A/o- 6-a í>c

CONSIDERANDO o dtópoóto na Reóotução n<? 14/84 do 
Fede/iat de Educação; e

CONSIDERANDO, atnda, o Pa/tecen. do Retatosi. na Comtóóão 
Orçamento,

VE SETEMBRO DE 1985

habt2tda.de

